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Portaria Nº 2333/2022 - GaB/seMas 23 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar das Oficinas Regionais e de contribuição para a cons-
trução do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa 
e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: deslocamento da comunidade Maranhão, na PaE lago Grande 
para Vila de curuai.
destino: Santarém/Pa.
Período: 02/10 a 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– EdilSoN SilVEira fiGUEira – (colaborador Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 857206
Portaria Nº 2335/2022 - GaB/seMas 23 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: comunidade Piracãoera de Baixo em área de várzea dentro da 
PaE Urucurituba.
destino: Santarém/Pa.
Período: 02/10 à 07/10/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– MaNoEl PiNHEiro doS SaNToS – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 857264
Portaria Nº 2338/2022 - GaB/seMas 23 de seteMBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em empresa localizada no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Breu Branco/Pa
Período: 17/10 a 21/10/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 5965826/ 1 - roMUlo PiNTo aMaral - (TEcNico EM GESTao dE MEio 
aMBiENTE)
- 5953091/ 1 - BrUNo GilMar SilVa da SilVa - (TÉcNico EM GESTÃo 
dE MEio aMBiENTE)
- 5954963/ 1 - ElENa alMEida dE carValHo - (TÉcNico EM GESTÃo 
dE MEio aMBiENTE)
- 6005246/ 2 - daVi GoNcalVES PiNTo – (TÉcNico EM GESTÃo dE MEio 
aMBiENTE)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 857339
Portaria Nº 2395/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia sede da Terra indígena Baú para a sede do município de 
Novo Progresso/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– MYdJErE KaYaPo MEKraNGNoTirE – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858237
Portaria Nº 2392/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia Pykany para a aldeia sede da Terra indígena Menkragnoti 
do município de Novo Progresso/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– BEPdJYrE TXUcarraMaE – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858222
Portaria Nº 2390/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia indígena Mapuera de cachoeira Porteira da sede do muni-
cípio de oriximiná/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaboradora Eventual:
– EliaNE WoXiXaKi Wai Wai – (colaboradora eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858195
Portaria Nº 2406/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia indígena Mapuera de cachoeira Porteira da sede do muni-
cípio de oriximiná/Pa.

destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– EliSEU rodriGUES da SilVa WaY WaY – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858519
Portaria Nº 2408/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia Kubenkakre para a aldeia sede da Terra indígena Menkrag-
noti do município de Novo Progresso/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– PaTKa rE raiBi MEKraNoTirE – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858567
Portaria Nº 2410/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia Pykany para a aldeia sede da Terra indígena Menkragnoti 
do município de Novo Progresso/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– irENGraNGra KaYaPo – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858579
Portaria Nº 2400/2022 - GaB/seMas 27 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participação em Oficinas Regionais e de Contribuição para a 
construção do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaN-
BIO/PA e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia indígena Kaxuyana de cachoeira Porteira da sede do mu-
nicípio de oriximiná/Pa.
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/10 à 08/10/2022 – 07 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– lUcaS KUMoroHTo KaXUYaNa – (colaborador(a) eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 858315
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Portaria Nº2319 /2022 -dGaF/GaB/seMas , 22/09/2022
Excluir da PorTaria nº 2088/2022-dGaf/GaB/SEMaS de 08/09/2022, 
publicada no doE nº 35.109 de 09/09/2022, por necessidade de serviços 
o gozo das férias regulamentares da servidora lUciaNa dE alMEida 
BorGES, matrícula nº 6403657/ 2, ocupante do cargo de Secretário de 
diretoria, lotada na diretoria de Gestão administrativa e financeira - dGaf, 
tornando sem efeito o período de 20/10/2022 a 18/11/2022, referente ao 
exercício 2021/2022.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 858076
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iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº 01, de 27 de seteMBro de 2022.
Estabelece os procedimentos e critérios para solicitação e concessão de auto-
rização para transporte estadual, interestadual e para exportação de produtos 
e subprodutos de origem florestal do estado do Pará e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, inciso 
ii, da constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na lei federal nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, lei Estadual nº 6.462 , de 04 de julho de 
2002, nos art. 35 e 36 da lei federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e 
no decreto Estadual nº 2.596, de 31 de agosto de 2022,
rESolVE:
caPÍtULo i
disPosiÇÕes PreLiMiNares
art.1º  Estabelecer os procedimentos e critérios para solicitação e conces-
são de autorização para transporte estadual, interestadual e para expor-
tação de produtos e subprodutos de origem florestal do estado do Pará.
§1º O transporte, por qualquer meio, de espécies nativas, para fins comer-
ciais ou industriais, requer autorização da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMaS).
§2º a autorização prevista no caput será formalizada por meio da emis-
são de Guia Florestal específica, que deverá acompanhar os produtos e/
ou subprodutos de origem florestal até destino final, inclusive no local de 
armazenamento.
art.2º  Para emissão de Guia florestal é obrigatória a inscrição das pes-
soas, físicas e/ou jurídicas, responsáveis por empreendimentos que ex-


